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COMISSÕES PERMANENTES EM CONJUNTO. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

PROCESSO: Projeto de Lei n° 10/2022 Protocolo n° 00336/2022. 

NATUREZA: Concede abono aos servidores públicos municipais, e aos conselheiros 
Tutelares, e da outras providências. 

ORIGEM: 	Poder Executivo 

RELATORES: Ronaldo Corrêa Leite e Carlos Alexandre Correia da Silva . 

PARECER 

Em razão do que dispõe o art. 53 da Resolução n° 378, de 
20/12/2002 (Regimento Interno) as Comissões acima referenciadas em conjunto, examinam 
o projeto, com a conclusão ao final. 

O Projeto acima epigrafado, concederá abono aos servidores 
que integram à classe de funcionários, sempre dedicados à administração pública. 

Diante da crise econômica ainda enfrentada, e a repercussão 
sobre nossos servidores. 

Este abono, se fará como reconhecimento pela — repita-se — 
dedicação e o desempenho incansável dos servidores públicos do Município de Pirai. 

É evidente, que o crédito orçamentário e financeiro está 
consistente para cobertura desta despesa no exercício. 

Sendo assim, opinamos favoravelmente à aprovação do presente 
projeto, na finalidade de Relatores, das Comissões indicadas, por ser de inteira justiça. 

Pela aprovação do presente Projeto nos termos em que está 
redigido. 
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Ronaldo Corrêa Leite 
Relator da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Relator da Comissão de Finanças e 
Orçamento. 

Membros da Comissão: 

De acordo com o parecer dos Ilustres Relatores. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 de março de 2022. 

Carlos Alexandre Correia da Silva 
Presidente da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final e Membro da 
Comissão de Finanças e Orçamento. 

fp__t 
Ronaldo Corrêa Leite 
Vice-Presidente da Comissão de Legis-
-lação, Justiça e Redação Final. 

Luiz Fernando Colu 	unior 
Membro da Comiss. de Finanças e 
Orçamento 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiPpiraisj.leg.br   

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000009
	00000010

